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DECRETO No 003 de lE de Março de 2025

CONSIDERANDO que fora realizado Concurso Público para preenchimento de

vagas existentes no quadro efetivo de pessoal da Câmara Municipal;

CONSfDf,RÀNIX) que houve a homologação do referido concurso público pelo

decreto no 001 de 3 I de julho de 2024;

CONSIDERANIX), finalmentg que foram respeitados e praticados todos os atos

que garantiram a legalidade e o bom andameoto do concurso público da Câmara Municipal de

Cascalho Rico/MG, concemente ao Edrtal OOll2O24;

Art. l": A Câmara Municipal de Cascalho RicoÀ,ÍG nos termos do Edital de

Concurso Público n'. OOll2O24 informa aos candidatos aprovados no c€Ítame público quanto

à nova data para realização de avaliação medica, alterando o decreto legislativo n'. 002 de

2025.

Art.2': Os candidatos convocados no decreto legislativo 001/2025 deverão

comparecer perante a Junta Médica designada pela Câmara Municipal de Cascalho Rico para

realizar os exames málicos e entregar a documentação necessária à avaliação do candidato,

nos termos do Edital.

Art 3": A ,unta Medica será composta pelo médico Dr. Gabriel Tirabasso,

CRM/MG no. 106.367, e, Dr. Marco Antônio Rodrigues, psicólogo com CRP/lvíG n'. 70.517.
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"Altera o Decreto 002/2025, dispondo sobre a

desigaação de nova data para realização do exame

médico dos aprovados no Concarso Público 0l/2024

realizado pela Cdm*a Mmicipal de Cascalho

Rico.'MG e dá outras providências. "

O Presidente da Câmara Municipal de Cascalho Rico4víG no uso das atribuigões

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. decreta:
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AÍ. 4': A realização dos exames médicos será no dia 20 de março de 2025, na

sede do posto de saúde do Municipio de Cascalho RicoÀ{G, sediado na rua Epaminondas

Mota n' 16, bairro Centro. Cascalho Rico[vÍG.

Art. 5': Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6': Rwogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

Cascalho

Júlio

Presidente da Câmara Municipal de Cascalho Rico/MG

2


